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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

Dispõe gobÑ de

Ruas mego

o{pio e outras

RODRIGUESNETO, PRESIDENTEDA cniARA Mtmrcr—
PAI DE ANGi1ÃCA—MS., DE SUASATRIBUIÇOES

CONFERIDAS POR Er QE A CIMARA O

rxrt

denominado de Rua; Clotilde Aleg•ia

a atual al•aa 03, e RuatJOd
Valério da Silva, a atual 14 OI

—Esta lei en vigor na data de na IMb1icação, rev2
gadae ae dimóç3ee em contráio.

16 de 1997.

JOSS GES

Cintra Municipal



Artigo 2P

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

SÚmuIa: Dispõe denominação de Ruas
na de nosso rumcipio e dá'
outras

O Vereador assinado, Joá Geraldo Rodrigues sub—
a do plená•io o h•oáeto ae

—Pica denominado de Rua: Clotilde MartinêB Alecia

a atual alé•da CE residêrrial 03 ; e Rua: Joá Valé
rio da Silva, a atual alanEda 14 *tor OI.

—Esta lei entrará emvigor a da data de gua publicação'
revogadas ag disposições en contrário

S.S da canara Mumcipal de

IO de Novembro de

JOSÉ

• Redaç5.
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